LEI Nº 960, DE 12/05/86

Altera dispositivo do Anexo I, da Lei Municipal nº 910, de 30/11/84, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - O Anexo I, Quadro de Pessoal Estatutário Parte Permanente, Grupo de Atividades: Relativas ao Direito, da Lei Municipal nº 910, de 30/11/84,  passa a vigorar com a seguinte estrutura.

DENOMINAÇÃO DO CARGO
  Nº
  CLASSE       
  PADRÃO
  NÍVEL

Advogado
  02
  Isolada
    B

    A
   26

   25

Art. 2º - Os efeitos decorrentes da presente Lei retroagirão a 01 de fevereiro do corrente ano.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 12 de maio de 1986; 22º ano

   de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

